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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

Chamamento Público / Credenciamento nº01/2026 

Processo Administrativo nº 38/2026 

Ao Município de Capitão/RS 

 

Pelo presente a empresa CLINICA GERIATRICA VOVO DEDE LTDA, situada na 

Rua Bento Gonçalves nº 436, bairro centro, Cruzeiro do sul, CNPJ nº 53.078.780/0001-

59, através de seu 

Representante legal Sra. JANAINA ECKERT CPF nº006.693.970-40, DECLARA para 

devidos fins que: 

 

a) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e tem pleno conhecimento do objeto 

e Anuência das exigências constantes no edital e seus anexos; 

b) Não foi declarada inidônea e/ou suspensa por ato do Poder Público; 

c) Não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 

d) Comunicará qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos que 

venham a alterar a sua capacidade jurídica, técnica, fiscal ou econômico-financeira em 

relação ao presente edital; 

e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal; 

g) Atende à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação 

dada 

pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

aos menores de 18 anos e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na 

condição de aprendiz a partir de 14 anos; 

h) Que possui condições de funcionamento compatíveis com Instituições de Longa 

Permanência para Idosos (ILPIs), que atende às normas sanitárias aplicáveis, que 

atende integralmente RDC nº 283/2005 da ANVISA, além das demais exigências legais 

pertinentes; 

i) Que está ciente e autoriza a realização de visitas/vistorias técnicas in loco nas 

dependências da instituição, a fim de atestar as condições de infraestrutura, condições 

sanitárias, capacidade operacional, compatibilidade da instituição com o objeto 

credenciado entre outros, tanto para fins de habilitação no credenciamento bem como, 

a qualquer tempo, sem necessidade de aviso prévio, por interesse ou motivação do 

CREDENCIANTE. 

 

Cruzeiro do Sul 15 de Abril de 2026. 

 

 

_______________________________ 
CLINICA GERIATRICA VOVO DEDE LTDA 
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